
  

  

  

Lei nº 160 

Autorisa É Prefeituro conserver a estrnde dc sutonovol 

a» * 

ípio de Do: es do Indaia, vor sous representantes, decretou 

  

G Cy G: sou nome, senciono a scg: inte leis 

Arte 1i- Tico este Prefeitura autorisado emoocrver e meter de orien para 

traforo de autonovcl «. estrada da cidedo a estegro de Clodouiro de liveiro, passar 

do pola ponto do ribeirao dos Porcos na Lagenda ce | rancisco iqmolo e » rodovia De= 

lo Horizonte - Ubernba, pescando pela ponte do corrvgo Hatrts c ponte do ribeirao 

Jorre Brendo, ce estrada Cerreirs pa u lorro Grande, na Tazendo do Firmino Pinto» 

Arte 2? U40n o Preícito astorisado e mandar feger o orçamento dos reparos 

neis urgentes no referida estrada, para ebertura da verba nec sssaria poro cxecução 

Gestes serviços . 

Arte 3% cevocel 

Coto Ce sua sublicaçao 

Hanão, portento, o toins a s mi oridados a cuem o comhecimento c e execução 

desta lei pertencer, que a cunpram c feçam cumprir, tao inteirsmonte como nela se 

a 

                

. 
sptrare osta lei e vigor na 

  

18 AB Atsvosições Ed contrario, 

    

Dada no gabíncte do Prefei . iunicipal de tores do Indaia, sos 15 de Cegco- 

bro de Je H0. 
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Go MAS CELA a 

TT Vustevo Trmoni Tostes, 

Pecíecito [urmicipal 

Publiceda e registrado no livro dc reristro de iicsoluçocs e icis Ca C emara 

Hunícípal, aos 13 de deze bro de 1.950 
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sccígtado da Corato xnicdipel 
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